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PORTARIA N.º 12.378, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar Fábio Marques Vasconcelos, cargo de origem Agente Administrativo, 
inscrito no CPF nº 064.397.614-04, por adesão ao plano de demissão voluntária, 
instituído pela lei municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por RONALDO 
PEREIRA LOPES:12359076434 
Dados: 2022.11.17 16:29:58 -03'00'
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PORTARIA N.º 12.379, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar José Gustavo de Araújo Neto, encanador, inscrito no CPF nº 
037.987.164.55, por adesão ao plano de demissão voluntária, instituído pela lei 
municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2022.11.17 16:31:13 -03'00'
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PORTARIA N.º 12.380, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar Karla Thais Campos Damasceno, agente administrativa, inscrita no 
CPF nº 069.247.364-59, por adesão ao plano de demissão voluntária, instituído pela lei 
municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por RONALDO 
PEREIRA LOPES:12359076434 
Dados: 2022.11.17 16:31:54 -03'00'
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PORTARIA N.º 12.381, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar Herildo Santos Lima, encanador, inscrito no CPF nº 636.815.104-82, 
por adesão ao plano de demissão voluntária, instituído pela lei municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por RONALDO 
PEREIRA LOPES:12359076434 
Dados: 2022.11.17 16:32:33 -03'00'
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PORTARIA N.º 12.382, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar Antônio Carlos Damasceno, leiturista, inscrito no CPF nº 
348.867.294-87, por adesão ao plano de demissão voluntária, instituído pela lei 
municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por RONALDO 
PEREIRA LOPES:12359076434 
Dados: 2022.11.17 16:35:52 -03'00'
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PORTARIA N.º 12.383, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar Edcarlos Gomes de Souza, encanador, inscrito no CPF nº 
035.539.014-03, por adesão ao plano de demissão voluntária, instituído pela lei 
municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por RONALDO 
PEREIRA LOPES:12359076434 
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PORTARIA N.º 12.384, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar Davi Souza Lessa, operador de pequeno sistema, inscrito no CPF nº 
701.271.234-15, por adesão ao plano de demissão voluntária, instituído pela lei 
municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2022.11.17 16:37:28 -03'00'
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PORTARIA N.º 12.385, DE 17 de NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 54 inciso X, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE exonerar Meilliane Ribeiro Santos Andrade, agente administrativa, inscrita no 
CPF nº 031.667.904-62, por adesão ao plano de demissão voluntária, instituído pela lei 
municipal nº 1.782/2022. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria de 
Vila e 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por RONALDO 
PEREIRA LOPES:12359076434 
Dados: 2022.11.17 16:49:45 -03'00'
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PORTARIA N.º 12.376, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE exonerar ALESSON COSTA SANTOS, servidor efetivo, Mat. 4042, atuante da 
Função Gratificada de Assessor Técnico de Gestão, símbolo FG-2, do Gabinete do 
Controlador, vinculado à Controladoria Geral do Município. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 30.11.2022, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo-AL, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria 
de Vila, 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 12.377, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE exonerar CLÁUDIA EVÂNIA DA SILVA SANTOS, Assessor Técnico de Gestão, 
símbolo AT-3, do Gabinete do Controlador, vinculado à Controladoria Geral do 
Município. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
a partir de 30.11.2022, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. 
 

Penedo-AL, 17 de novembro de 2022, 386º ano de elevação à categoria 
de Vila, 180º de elevação à condição de Cidade. 

 
 
 

       RONALDO PEREIRA LOPES 
        PREFEITO MUNICIPAL 
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